EMENDA MODIFICATIVA


Emenda modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei n.º 8045/2010 - Novo Código de Processo Penal.


	O art. 240 do Substitutivo ao PL 8045/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 240. O laudo pericial será juntado nos autos do inquérito policial e do processo e não vincula a autoridade, que poderá, na sua decisão, aceitá-lo ou rejeitá-lo, justificadamente, no todo ou em parte, na análise do conjunto probatório.”

JUSTIFICAÇÃO

	A redação do Substitutivo ao PL 8045/2010 possibilita que o laudo pericial não seja necessariamente levado aos autos do inquérito policial e, por consequência, do processo, enfraquecendo a concretização do princípio da ampla defesa e do contraditório e retirando dos peritos oficiais de natureza criminal a atual condição de auxiliares da Justiça. 

	Por isso, é necessário adaptar a redação do dispositivo para prever que o laudo pericial produzido será juntado aos autos do inquérito policial e do processo, sem prejuízo das considerações decisórias e fundamentadas da autoridade, em sintonia com o que entendem a APCF, ABC, ADEPOL e FENEME.
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